
PROCESSO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
RECORRENTE: MECAUTOR E COMÉRCIO DE AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ: 87.704.151/0003-70 
MANIFESTAÇÃO SOBRE RECURSO 
 
 
 
  GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
023/2009, de 17 de abril de 2009, e em atendimento ao manifesto da imposição 
de recursos na fase das propostas do Edital de Pregão Presencial nº 021/2017, 
por parte da empresa Mecautor e Comércio de Automotores Ltda, CNPJ nº 
87.704.151/0003-70, contra a classificação da proposta apresentada pela 
empresa Toyota do Brasil Ltda, CNPJ nº 59.104.760/0006-04, alegando que 
a mesma não apresentou as especificações de seu veículo, limitando-se a 
reproduzir, em cópia, as especificações mínimas no edital do pregão, em 
flagrante violação ao que dispõe o artigo 5.1, alínea b, do Edital, resolve o 
seguinte: 
 
  Considerando que a empresa Toyota do Brasil Ltda atendeu ao 
edital, principalmente no que tange a proposta, uma vez que, a mesma adotou 
como proposta o modelo constante no anexo III do edital; 
  
  Considerando que o preço apresentado pela empresa vencedora 
encontra-se abaixo do valor de referência, atendendo assim ao edital; 
   
  Considerando que a questão é irrelevante, não tirando o mérito 
da melhor proposta, uma vez que, o proponente vencedor apresentou todas as 
informações do veículo através do folder e do catálogo em anexo a proposta; 
 
  Considerando o interesse público do Município, visando o 
princípio da economicidade. 
 
  Indeferir o recurso interposto pela empresa Mecautor e 
Comércio de Automotores Ltda, pelos motivos acima expostos. 
    

   São José do Inhacorá, 19 de outubro de 2017. 
 
 
 

Gilberto Pedro Hammes 
Prefeito Municipal  


